
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

PLANO DE AÇÃO Nº 00352020250015-005450
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL
Nome da autoridade competente: JOÃO CRESCÊNCIO ARAGÃO MARINHO
Número do CPF: ***.478.573-**.
Nome da Secretaria/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: SDR/DECAP/MAPA
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 1.261, de 5 de
dezembro de 2024, publicada no DOU nº 235, seção 2 - pág. 01 e Portaria nº 20, de
14 de janeiro de 2020, publicada no DOU nº 11, seção 1, pág. 3.

 

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:
420013/00001- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED: 420013/00001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL - SDR

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
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a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: IFSULDEMINAS – Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
Nome da autoridade competente: CLÉBER ÁVILA BARBOSA
Número do CPF: ***.909.336-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto
do Plano de Trabalho: IFSULDEMINAS/CAMPUS POÇOS DE CALDAS/DAP
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto presidencial de 4
de agosto de 2022, publicado no DOU em 05/08/2022, seção 2, pg 1.
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  158137 / 26412 –
REITORIA – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas
Gerais
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do
Plano de Trabalho: 158137 / 26412 – Campus Poços de Caldas – IFSULDEMINAS

3. OBJETO

Construção participativa de soluções sustentáveis na agricultura familiar:
Desenvolvimento de um processo de pesquisa-ação junto a grupos de agricultores
familiares, visando identificar de forma participativa as principais demandas
relacionadas aos sistemas produtivos e construir coletivamente soluções alinhadas
aos princípios da sustentabilidade e da agroecologia, contribuindo para o
fortalecimento da agricultura familiar em Poços de Caldas e região.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO
DO TED:

Meta: Diagnóstico participativo

Etapa 1: Mapeamento e seleção das famílias agricultoras participantes

Produto: Visitas de campo

Período: 22/12/2025 - 22/12/2026

Valor: R$ 12.000,00

Etapa 2: Realização de reuniões iniciais e visitas de campo

Produto: Reuniões

Período: 22/12/2025 - 22/12/2026

Valor: R$ 45.300,00

Etapa 3: Produção de materiais para identificação visual dos participantes do projeto

Produto: Confecção de camisetas e materiais de divulgação em mídias sociais
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Período: 22/12/2025 - 22/12/2026

Valor: R$ 19.100,00

Etapa 4: Apresentação do projeto às famílias

Produto: Aplicação de instrumentos participativos de diagnóstico

Período: 22/12/2025 - 22/12/2026

Valor: R$ 22.800,00

 

Meta: Planejamento e implementação de ações sustentáveis

Etapa 1: Definição coletiva das ações prioritárias

Produto: Plano de ações produtivas elaborado de forma participativa

Período: 22/12/2025 - 22/12/2026

Valor: R$ 30.000,00

Etapa 2: Implementação das ações acordadas

Produto: Realização das ações acordadas nos sistemas produtivos das famílias
participantes (ex.: práticas de manejo agroecológico, diversificação produtiva,
melhorias no pós-colheita)

Período: 22/12/2025 - 22/12/2026

Valor: R$ 24.000,00

Etapa 3: Acompanhamento técnico e participativo das ações

Produto: Visitas de campo e reuniões periódicas

Período: 22/12/2025 - 22/12/2026

Valor: R$ 12.000,00

 

Meta: Acompanhamento e avaliação participativa

Etapa 1: Definição coletiva de critérios e indicadores de avaliação

Produto: Encontros periódicos de avaliação

Período: 22/12/2025 - 22/12/2026

Valor: R$ 22.800,00

 

Meta: Sistematização e socialização dos resultados

Etapa 1: Produção de materiais de divulgação
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Produto: Materiais de divulgação (relatórios técnicos, materiais didáticos, artigos ou
resumos)

Período: 22/12/2025 - 22/12/2026

Valor: R$ 12.000,00

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

A agricultura familiar desempenha papel central na produção de alimentos, na
manutenção da diversidade sociocultural no meio rural e na promoção de sistemas
produtivos mais sustentáveis. No entanto, muitas famílias agricultoras enfrentam
desafios relacionados à organização da produção, ao manejo dos agroecossistemas, à
comercialização e à adoção de práticas sustentáveis.

Nesse contexto, a pesquisa-ação se apresenta como uma abordagem metodológica
adequada para o enfrentamento de problemas socioambientais complexos, por
possibilitar a integração entre pesquisadores e agricultores na identificação de
demandas reais e na construção coletiva de soluções. Diferentemente de
metodologias tradicionais, a pesquisa-ação valoriza o diálogo entre saberes científicos
e conhecimentos locais, promovendo processos de aprendizagem mútua e
intervenções mais contextualizadas e socialmente relevantes.

Além disso, a agroecologia, enquanto campo científico, prático e político, oferece
fundamentos importantes para a construção de sistemas produtivos baseados na
sustentabilidade ambiental, econômica e social. Ao articular princípios agroecológicos
com processos participativos, torna-se possível fortalecer a autonomia das famílias
agricultoras, estimular práticas produtivas mais resilientes e promover
transformações efetivas nos territórios rurais.

Dessa forma, o presente projeto se justifica pela necessidade de construir soluções
produtivas de maneira coletiva, respeitando as realidades locais das famílias de
agricultores familiares e contribuindo para o aprimoramento dos processos produtivos
a partir de uma perspectiva sustentável e agroecológica, com potencial impacto
social, ambiental e formativo.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

 A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou
entidade da administração pública federal?
(    ) Sim
( X ) Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
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 A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
( X ) Direta, por meio da utilização da capacidade organizacional da Unidade
Descentralizada.
( X ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da
administração pública.
(    ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou
outros instrumentos congêneres com entes federativos, entidades privadas sem fins
lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº
8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos
operacionais necessários à consecução do objeto do TED?
(   )Sim
( x )Não
 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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METAS DESCRIÇÃO
Unida
de de

Medida 
Qt.

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

Início Fim

META 1 Diagnóstico
Participativo    99.200,00 dez/25 dez/26

PRODUTO
1 Visitas de campo   45.300,00  dez/25 dez/26
PRODUTO
2 Reuniões   19.100,00  dez/25 dez/26

PRODUTO
3

Confecção de
camisetas e
materiais de
divulgação em
mídias sociais

  22.800,00  dez/25 dez/26

PRODUTO
4

Aplicação de
instrumentos
participativos de
diagnóstico

  12.000,00  dez/25 dez/26

META 2
Planejamento e
implementação de
ações sustentáveis

   66.000,00 dez/25 dez/26

PRODUTO
1

Plano de ações
produtivas
elaborado

  30.000,00  dez/25 dez/26

PRODUTO
2

Realização das
ações acordadas nos
sistemas produtivos
das famílias
participantes (ex:
práticas de manejo
agroecológico,
diversificação
produtiva, melhorias
no pós-colheita)

  24.000,00  dez/25 dez/26

PRODUTO
3

Visitas de campo e
reuniões periódicas   12.000,00  dez/25 dez/26

META 3
Acompanhamento e
avaliação
participativa

   22.800,00 dez/25 dez/26

PRODUTO
1

Encontros periódicos
de avaliação   22.800,00  dez/25 dez/26

META 4
Sistematização e
socialização dos
resultados.

   12.000,00 dez/25 dez/26

PRODUTO
1

Materiais de
divulgação
(relatórios técnicos,
materiais didáticos,
artigos ou resumos)

  12.000,00  dez/25 dez/26
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10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Dezembro/2025 R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Total: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO – PAD

CÓDIGO DA
NATUREZA DA
DESPESA

CUSTO
INDIRETO VALOR PREVISTO

339030 -
Material de
consumo

Não R$ 30.000,00

339039 - Outros
serviços de
terceiros pessoa
jurídica

Não R$ 15.300,00

339048 - Outros
Auxílios
financeiros à
pessoa física

Não R$ 153.600,00

339032 –
Material de
distribuição
gratuita

Não R$ 1.100,00

 12. PROPOSIÇÃO

 
 
 

CLÉBER ÁVILA BARBOSA
Reitor

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
 

13. APROVAÇÃO

 

 

JOÃO CRESCÊNCIO ARAGÃO MARINHO
Secretário substituto

Secretaria de Desenvolvimento Rural
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Documento assinado eletronicamente por Cleber Ávila Barbosa, Usuário
Externo, em 29/12/2025, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO CRESCENCIO ARAGAO
MARINHO, Secretário(a) Substituto(a), em 29/12/2025, às 19:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 49366998 e o código CRC 81853035.

Referência: Processo nº 21000.061925/2024-82 SEI nº 46706940
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